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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

 

DEFINIÇÃO: 

- Receita: prescrição escrita de medicamento, contendo orientação de uso para o paciente, efetuada por 

profissional legalmente habilitado, quer seja de formulação magistral ou de produto industrializado. 

- Dispensação: Ato de fornecimento e orientação ao consumidor de medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos a título remunerado ou não. 

- Psicotrópico: substância que pode determinar dependência física ou psíquica e relacionada, como tal, nas listas 

a provadas pela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas. 

- Antimicrobiano: substância que previne a proliferação de agentes infecciosos ou microrganismos ou que mata 

agentes infecciosos para prevenir a disseminação da infecção. 

1 - OBJETIVO 

Padronizar a correta dispensação dos medicamentos na farmácia municipal de Rio Azul de acordo com a RDC 

44/2009 visando a eficácia na terapêutica dos pacientes. 

2- RESPONSÁVEL 

É de plena responsabilidade do profissional farmacêutico (a) a execução deste Procedimento Operacional Padrão. 

 

FUNCIONÁRIOS HABILITADOS: 

- Todos aqueles habilitados pelos profissionais responsáveis pelo procedimento. 



 

 

3 – MATERIAIS: 

 Caneta azul ou preta. 

 Carimbo da drogaria; 

 Acesso a computador; 

 Impressora.  

4– PROCEDIMENTO: 

4.1. No ato da dispensação, deve avaliar se a prescrição contém os seguintes dados: 

 Legibilidade, ausência de rasuras e emendas; 

 Identificação da instituição ou do profissional prescritor com o número de registro no Conselho 

Profissional, endereço do seu consultório ou da instituição o que pertence; 

 Identificação do paciente (nome completo); 

 Endereço residencial do paciente; 

 Identificação do medicamento, concentração, dosagem, forma farmacêutica, quantidade e posologia; 

 Duração do tratamento; 

 Assinatura e identificação do prescritor (carimbo). 

4.2 O Farmacêutico deve entrar em contato com o profissional prescritor para esclarecer eventuais problemas ou 

dúvidas que tenha detectado no momento da avaliação da receita. 

4.3- Não podem ser dispensados medicamentos cuja prescrição estiver ilegível ou que possa induzir o erro ou 

troca na dispensação dos medicamentos. 



 

4.4 Os medicamentos sujeitos a apresentação da prescrição (medicamentos tarja vermelha com escrituração 

“venda sob prescrição medica”) podem seu dispensados somente mediante a apresentação da prescrição medica 

com a respectiva avaliação do Farmacêutico. 

4.5 Em seguida o profissional deve: 

 Confirmar se o medicamento entregue corresponde ao prescrito quanto a: concentração, princípio ativo, 

forma farmacêutica e quantidade. 

 Verificar a data de validade do medicamento e a integridade da embalagem. 

 No ato da dispensação, o farmacêutico deve informar e orientar o usuário quando ao cumprimento da 

dosagem, a influência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o reconhecimento de reações 

adversas potenciais e as condições de conservação dos produtos. 

4.6 Dar baixa do medicamento no sistema IDS, conforme descrito abaixo: 

4.6.1  Entrar no sistema e clicar na aba SAIDA DE INSUMOS 

 

 



 

4.6.2 em seguida clicar no campo USUARIO 

 

4.6.3 em seguida clicar na aba ITENS / INCLUIR 

 



 

4.6.4 Em seguida digita o INSUMO/ LOTE – VALIDADE / QUANTIDADE A SER DISPENSADA/ GRAVAR 

E FECHAR 

 

4.6.5  Assim que todos os insumos forem digitados clicar em GRAVAR 
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